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Governo Inovado, ilurnamlarto 

   

LEI N° 4.399, DE 26 DE ABRIL DE 2017 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de 
Cooperação Técnica com o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IRITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.729/2017, da Câmara Municipal, promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo 
de Cooperação Técnica com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único. O Convênio a que alude o caput deste artigo tem como objeto a integração do 
processo de troca de informações entre as partes, através do intercâmbio de dados em meio 
eletrônico. 

Art. 2°. Fica fazendo parte integrante da presente Lei o 
Termo de Convênio de Cooperação Técnica, cuja minuta a acompanha. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 


	Page 1

